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====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 

Ofício nº 028/2026 

Itaúna do Sul, 20 de março de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Vimos com o pundonor de que é merecedora esta Excelsa Corte 

Legislativa, através do presente, para encaminhar à Vossa Excelência o PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR nº 002/2026, que “Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 001, de 12 de janeiro de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos e o Sistema de Evolução Funcional dos servidores 

públicos efetivos do Poder Executivo do Município de Itaúna do Sul – PR, para 

atualizar os critérios e procedimentos avaliativos e permitir sua realização por 

sistema eletrônico, e dá outras providências”. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e 

administrativo de V. Exª e dos demais Edis que compõem esta Egrégia Casa de 

Leis, os quais jamais mediram esforços para o bem de nossa administração, 

aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos protestos de respeitos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 

Prefeito 

 

 

 

Ao Exmo. Sr. 

VALDEIR APARECIDO LAUREANO 

Presidência da Câmara Municipal 

Município de Itaúna do Sul 
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